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ATA No 006/2024
Sessão Ordinária - 15/04/2024

Ao décimo quinto dia do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, nas dependências

da Câmara Municipal de Vereadores de Ponte Preta/RS, em Sessão Ordinária, reuniu-

se o Poder Legislativo do Município, tendo como Presidente o Senhor Vereador

Rodrigo João Brun e presentes na bancada os seguintes Senhores Vereadores:

Darlan Zappani, EIio Gadenz, Welison Jose Valduga, Nedi lvo Hirschheiter, Claudir

Cararo, Ademir Cechet, Jandi Martinelli e Enio José Celi. Em nome de Deus, o

Presidente deu início à Sessão, de inicio, pediu para que todos ficassem em pé, para

que o secretario fizesse a leitura de um trecho da bíblia. Na sequência, o Presidente

solicitou ao Secretário que fizesse a leitura da Ata n.o 00512024. O Presidente colocou

a Ata para ser discutida e, como nenhum Vereador desejou manifestar-se, a mesma

foi posta em votação e aprovada por unanimidade. Como a sessão era Ordinária, de

imediato passou ao grande expediente para esclarecimentos dos projetos, deixando o

espaço para os nobres vereadores para esclarecimentos sobre os Projetos de Lei em

discussão, mas nenhum vereador se manifestou, posteriormente o Presidente passou

para a apreciaçâo da matéria da "Ordem do Dia", iniciando pela matéria do Poder

Executivo. O Presidente solicítou ao Secretário que fizesse â leitura do Projeto de Lei

n." 00812024, que; "Cria Gratificaçâo Especial, e dá outras providências.". O Presidente

colocou em discussão o referido Projeto momento em que o vereador Ademir, Darlan,

Nedi, Jandi, Enio, Elio, Darlan, Ademir, Claudir e na oportunidade o próprio presidente

rodrigo se manifestaram, foi colocado em votação e aprovado por 7(sete) votos

favoráveis e 1(um) voto contrario. O Presidente soiicitou ao Secretário que fizesse a

lertura do Projeto de Lei n,o 009/2024, que: "Revoga o parágrafo único do artigo 1e da Lei

Municipal ne 2.1"L3/LB e dá outras providências". O Presidente colocou em discussáo o

referido Projeto, mas nenhum Vêreador desejou se manifestar. Posto em votação e

aprovado por todos os Vereadores. Feito isso, o Presidente passou para o "Pequeno

Expediente" e colocou a palavra à disposiçáo para os esclarecimentos pessoais,

momento em que os verêadores Rodrigo e Jandir se manifestaram. Nada mais

havendo, o Presidente, em nome de Deus, deu por encerrada a Sessão, convocando

a todos para a próxima Reunião que se dará no dia 29 de abril de 2024, as 20 horas.
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